
RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder ao Sr. Luiz José Stáfani, ocu-

pante do ' cargo em comissao• de Coordenador do Serviço de agua e Es-

gotos - CC-01, a gratificaçao• mensal de representaçao, correspon-' 

dente a 25% do CC-01, a partir de 01.01.79: 

—V1;r'.:CC-'011 	'' 	 itatdr: 	 Tdtal'ilánsa"1 

• ' ' ' ' 	 . 	 Cr$13.-1,63,00 

Art. 29 - Revogadas as disposiçaes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES- 

TADO DO PARANÁ, aos 
	

ias do mÊs de janeiro de 1979. 

liírors'ega 	
Joao Cioni N 

Uedretario Geral 
	

Prefeito Municipal 

g)te etitutcc 	unieiraa e ãe 	vvi, cct a irvi, a, 

Estado do Paraná 

   

 

Decreto lío 02s- 
Concede ao Sr. Luiz José Stefani gra 

tificaçao mensal de representaçao. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

no uso de suas atribuiça'es legais, . 
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